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APELAÇÃO  CÍVEL –  PRETENSÃO  VOLTADA TÃO
SOMENTE  PARA  A  DESCONSTITUIÇÃO DE
SENTENÇA  HOMOLOGATÓRIA  DE  ACORDO  –
MERA  COMPOSIÇÃO  ENTRE  AS  PARTES  –
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NO
MÉRITO  DA  CAUSA  –  IMPOSSIBILIDADE  DE
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DECISUM POR  MEIO  DE
RECURSO APELATÓRIO  –  EXEGESE DO ART. 486
DO  CPC/73  –  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA
CORTE – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA –  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

-  Afigura-se  incorreta  a  interposição  de Apelação
contra  ato judicial meramente homologatório,  em face
do qual deve ser manejada a querela nullitatis. 

-  Mostrando-se descabido o manejo de apelação para
desconstituir  sentença  homologatória  de  acordo,  o
vertente  recurso  não  enseja  conhecimento,  por  não
preencher  o  requisito  de  admissibilidade  da
adequação.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Cajazeiras, contra sentença (fls. 161/162) do Juízo de Direito da 4ª Vara da
Comarca de Cajazeiras que, nos autos da  Ação  de Obrigação de Fazer c/c
Readaptação  de  Função  promovida  por  Wiguinakele  Bandeira  Eufrasio,
homologou o acordo de vontades (fls. 145/146) firmado entre as partes, com
expressa anuência do Ministério Público (fls. 159/160).
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Nas razões do Apelo  (fls.  182/185),  o  Município  de  Cajazeiras
alegou que: 1) foi levado a erro quando firmou o acordo, pois acreditava que a
apelada era funcionária efetiva; 2)  a transação não pode ser cumprida, uma
vez que, por não ser servidora efetiva, a promovente/apelada não pode ser
readaptada; 3) a recorrida não mais presta serviços ao município. Pugnou pela
anulação  da  sentença,  por  se  encontrar  baseada  em  erro  de  fato  ou  a
suspensão dos seus efeitos, até o trânsito em julgado.

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 186/187), pugnando pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça, em seu parecer (fls. 193/197), opinou
pelo não conhecimento da apelação.

É o que basta relatar.

Decido.

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015), o presente julgamento deverá ser, no que for cabível, norteado
pelo Código de Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973), levando em conta,
inclusive,  as  interpretações  jurisprudenciais  dadas,  até  então,  conforme
orientação  emanada  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado
Administrativo  nº  2,  proclamado  em  sessão  plenária  realizada  em 02  de
março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito esse registro, passo ao exame do recurso:

O  cerne  da  controvérsia versa  sobre  a  possibilidade  de
desconstituição da sentença que homologou acordo  entabulado pelas partes.
Alega, o apelante, em suma, que foi levado a erro quando firmou a transação,
pois acreditava que a apelada era funcionária efetiva do Município.

Adianto que o  recurso não deve ser conhecido,  ante a falta do
pressuposto de adequação, uma vez que afigura-se incorreta a interposição de
Apelação contra ato judicial meramente homologatório,  em face do qual deve
ser manejada a querela nullitatis. 

Aliás,  tal  entendimento  ressoa da interpretação do art.  486 do
CPC/73, abaixo transcrito:
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Art. 486. Os atos judiciais, que não dependem de sentença,
ou em que esta for  meramente homologatória,  podem ser
rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da
lei civil.

A respeito do assunto, eis a lição de Humberto Theodoro Júnior:

"Quando,  porém,  o  acordo  de  vontade  dos  litigantes
(transação) importa solução de uma lide que já é objeto de
um feito contencioso em andamento na Justiça, a sentença
que o homologa não deveria ser havida como "meramente
homologatória",  visto  que  importa  encerramento  do
processo  com  julgamento  do  mérito  (art.  269,  III),  e,
conseqüentemente,  produz  a  coisa  julgada  material  (arts.
467 e 468). A autocomposição da lide é jurisdicionalizada, in
casu, pela homologação do juiz, que a encampa e chancela
como se fora uma solução dada pela própria sentença. Daí
ter, antiga exegese, assentado que o ataque à res iuclicata
gerada pela sentença que homologa a transação haveria de
ser feito somente pela via da ação rescisória (art. 485, Q III).
Nada obstante, é forçoso reconhecer que a jurisprudência,
com o passar do tempo, inclinou-se majoritariamente para a
tese que admite o cabimento da ação comum de anulação
de  negócio  jurídico  para  a  hipótese  de  transação
homologada em juízo, aplicando-se, portanto, à espécie, o
art.  486  e  não  o  art.  485,  ng  VIII,  do  CPC.  Segundo  a
mesma tese, não há contradição entre o art. 485, VIII e o
art.  486,  pois  o  primeiro  deles  apenas autorizaria  a ação
rescisória  quando  a  transação  servir  de  base  a  alguma
decisão realmente de mérito, adotada pelo juiz. Se, todavia,
nenhum julgamento sobre o conteúdo da lide for proferido e
a  atividade  do  magistrado  resumir-se  à  homologação  do
acordo, a eventual rescisão seria do negócio jurídico e não
da sentença homologatória. Daí caber a ação comum do art.
486  e  não  a  rescisória  do  art.  485,  VIII.  É  hoje  o
entendimento  amplamente  prestigiado  pela  jurisprudência
em todos os tribunais do País."1

Assim,  a  desconstituição  dos  provimentos  judiciais  meramente
homologatórios somente poderá ser discutida em sede de ação anulatória ou
declaratória de nulidade, na forma prevista na lei civil para os atos jurídicos em
geral,  porquanto  “a  força  decorrente  das  sentenças  homologatórias,  em
verdade, não está precisamente na sentença, mas no ato jurídico perfeito que
ela reconhece”2.

A jurisprudência deste Tribunal já se posicionou nesse sentido:

Apelação.  Ação  de  obrigação  de  fazer.  Pressupostos

1 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil . v. I, 44. ed., Rio de Janeiro : Forense, 2006, p.
744-745.
2 MARINONI, Luiz Guilherme.  Processo de conhecimento. 8ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p.
675. 
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recursais  de  admissibilidade.  Exame  à  luz  do  código  de
processo  civil  de  1973.  Portadora  de  doença  e  plano  de
saúde  para  assistência  médica.  ACORDO  REALIZADO.
SENTENÇA QUE HOMOLOGA ACORDO JUDICIAL. ATO
MERAMENTE  HOMOLOGATÓRIO.  APELAÇÃO.  VIA
INADEQUADA  PARA COMBATER  A DECISÃO  A QUO.
CABIMENTO  DE  AÇÃO  ANULATÓRIA  PARA
DESCONSTITUIÇÃO  DO  ATO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
486, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  Sublevações
insertas  nas  contrarrazões.  Prejudicialidade.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  Não  conhecimento  do
reclamo.  -  "Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março
de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça",  nos  moldes  do  Enunciado
Administrativo nº 02, do Superior Tribunal de Justiça. - Nos
termos do art. 486, do Código de Processo Civil,  "Os atos
judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta
for meramente homologatória, podem ser rescindidos, como
os  atos  jurídicos  em  geral,  nos  termos  da  lei  civil.".  -
Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A
sentença  judicial  que,  sem  adentrar  o  mérito  do  acordo
entabulado entre as partes, limita-se a aferir a regularidade
formal da avença e a homol ogá-la, caracteriza-se como ato
meramente  homologatório  e,  nessas  condições,  deve  ser
desconstituída por meio da ação anulatória prevista no art.
486 do CPC”.  (AgRg no REsp 1440037/RN,  Rel.  Ministro
Antônio  Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma,  julgado  em
09/09/2014).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00207777220138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,  j.
em 07-07-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ACORDO.  SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA.  INVALIDAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. MANUTENÇÃO
DO  ACORDO.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Somente  é
cabível  recurso  de  apelação  em  sentença  homologatória,
quando  se  discuta,  em  seu  pano  de  fundo,  questões
referentes à regularidade do acordo e do ato homologatório
em  si,  não  se  prestando  a  medida  para  superar  o
arrependimento  posterior  ou  o  vício  de  consentimento,
atacáveis pela via anulatória.  Perde o interesse recursal a
parte que transige em juízo. Dessa forma, o relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível art. 557,
CPC,  quando  interposto  por  quem  não  possui  interesse
recursal. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
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01520110024807001, - Não possui -, Relator Desa Maria
das Graças Morais Guedes , j. em 10-01-2013) 

No mesmo sentido, caminha a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  SENTENÇA  QUE  HOMOLOGA
ACORDO EM  AÇÃO  DE  SEPARAÇÃO  JUDICIAL.  ATO
MERAMENTE  HOMOLOGATÓRIO. AÇÃO  RESCISÓRIA.
DESCABIMENTO.  ATO  PASSÍVEL  DE
DESCONSTITUIÇÃO  POR  AÇÃO  ANULATÓRIA. CPC,
ART. 486. DECISÃO MANTIDA.
1. A sentença judicial que, sem adentrar o mérito do acordo
entabulado entre as partes, limita-se a aferir a regularidade
formal da avença e a homologá-la, caracteriza-se como ato
meramente  homologatório  e,  nessas  condições,  deve  ser
desconstituída por meio da ação anulatória prevista no art.
486 do CPC, sendo descabida a Ação Rescisória para tal
fim.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1440037/RN,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
09/09/2014, DJe 18/09/2014)

Sendo  assim,  mostrando-se  descabido o  manejo  de  apelação
para desconstituir sentença homologatória de acordo, o  vertente  recurso não
enseja  conhecimento,  por  não  preencher  o  requisito  de  admissibilidade  da
adequação.

Isto posto, não conheço do Apelo.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 28 de abril de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/08
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